
ESTADO DO AMAZONAS
Ministério Público de Gontas

Procuradoria-Geral <. - --a

EXCELENTISSIMO SENHOR GONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.

Representaçãono qq /2013-Mp-pG

Representado (a): Adalfrank Teixeîra da Sitva
Presidente da Câmara Municipal de Lábrea.
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Objeto: Descumprimento da LC 131/2009 <.<.ç¿A--
Ý

S

r do Mìnìslério Públìco
Junto ao TCEiiAt ï

L'lat, 00 i60it¿ 3

o MlNlsrÉnto PÚBLlco DE coNTAs por seu procurador-Geral, no

uso de suas atribuiçÕes constitucionais, legais e regulamentares, vem perante

Vossa Excelência oferecer REPRESENTAçÃO contra o Presidente da Cämara

Municipal de LÁBRER, Senhor ALDAFRANK TEIXEIRA DA SILVA, com

domicillo legal na câmara de Lábrea, pelos fatos e razöes que passa a expor

DOS FATOS E DO DIREITO

No dia 28 de maio de 2009, foi publicada a Lei Complementar Nacional

no 131 que acrescentou disposÌtivos à LRF. As modÌficaçöes foram instituídas

com o escopo de regular a disponlbilizaçào de inform enorizadas

sobre a execuçã o orçamentária e financeira da União, dos o rito
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Federal e dos Municípios e elevar a transparência das contas públicas

possrbilitando uma maior fiscalÍzação por parte de quaiquer interessado.

A Câmara do Munìcípio em análise desde 0110112013, conquanto tenha

contabrlrzada uma população de 37701 habitantes no Censo de 2010 (IBGE),

não disponibiliza nem dá ampla divulgação por meios eletrönicos de acesso

público (podars na WEB) aos planos, orçamentos e lejs de diretrizes

orçamentárias; as prestaçöes de contas e o respectrvo parecer prévio; o

Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestäo Fiscal;

e as versoes simplificadas desses documentos (art. 48, caput da LC 1O1l2OO1).

A cåmara do Município enquadra-se na regra do art 73-B da Lei de

Responsabilidade Fiscal, e deveria ter seu portal transparência ativo desde o
dia 2810512013. Assim, o gestor atual deve ser responsabÍlizado pela omissão

legal haja vista que esta à frente da Câmara Municipal desde o início da

exigência.

Diz a LC '101 12001

'\ft. 73-8. Ficam esúabe/ecidos os segurntes prazos para o

cumpnmento das determinações dþoslas nos incisos ll e tll do

parágrafo único do art. 48 e do aft. 4B-A: (lncluido pela Lei

Complementar n" 131 . de 2O09)

lll - 4 (quatro) anos para os Municipios gue tenham até 50.000

(cinqüenla mil) habitantes. (tnclu.ído pela Let Conplementar n" 131.,..de

2009)".

A própria LC 10112001 determina a admoestaçäo pelo descumprimento

de seus comandos, ou seja, o ente não poderá receber transferências

voluntárias.

"ArL 73-C.

previstos no art

O não atendimento, até o encerramento dos prazos

73-8, das determtnações co ll e lll
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do parágrafo único do aft. 48 e no art. 48-A sujeta o ente à sanção
prevista no inciso / do S 3e do arl. 23. (lncluído pela Lei Comolementar

!r: 131, de 2009)"

A legislação que informa as balizas de uso dos recursos públ¡cos e suas

prestaçoes de contas determina a imposição de multas aos responsáveis em

casos de ilegalidade.

Também, comando de ordem constÌtucional elenca como competência

do Tribunal de Contas assÍnar prazo para que o órgão ou entidade adote as

providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada

ilegalidade, o que está presente à toda prova.

A cabeça do arligo 1'l da Lei da lmprobidade Administrativa (LeÍ no

8 42911992) determina tipos, que in casu, há subsunção do gestor

representado, no que pertine ao verbo legalidade, ou seja, ocorreu

improbidade, por violação ao dever de atendimento ao princípio de legalidade

na Administração Pública

"4t1. 11. Constitut ato de improbdade administrattva que atenta

contra os princípios da administração pública qualquer ação ou

oø¡ssão que vole os deveres de honestdade, imparciatdade,

legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente" (...)

DO PEDIDO

Ante o exposto, requer o Ministério Público de Contas que esta Corte

conheça a presente representação e, atendidos os parâmetros do contraditório

e ampla defesa, julgue-a procedente para:

t - assinar ptazo a Cåmara Municipal de adotar as providências

necessárias ao exato cumprimento da Lei Complementar n'101 12001, com as

modificaçöes da LC 13112009, no que tange à impla

Transparência:

c-- -
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ll - Seja aplicada cláusula penal por dia de descumprimento;

lll -A rmposiçäo de multa ao Representado, por descumprimento à lei;

lV - A informação a todos os jurisdicionados do TCE-AM e aos órgãos

da Administração Federaf para bloquear transferências vofuntárias à Câmara

Municipal de Lábrea enquanto perdurar a irregularidade;

V - O envio de cópias destes autos ao Ministério Público Estadual para

fazer a representaçäo judicial por lmprobidade Administrativa ao Representado;

Vl - Seja dada ciência aos vereadores da Câmara Municipal de Lábrea

acerca da atual situaçäo, para que adote as medidas que entender cabíveis.

Pede deferimento

Manaus, 03 de julho de 2013

Carlos A Þ
,.{
Íto S UZ d

Procurador-Geral
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